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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20260í43

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20260143 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlo DOS LOPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.í72.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a)Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Sec. Mun. de Educação, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 35.í62.0491O0O1-25, com sede na AV MARIO ANDREZA, AMSTERDA/SI.11/OLHO
DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).MAR|A ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.403-91,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

'1.í. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOSTENDO POR
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AOUISIÇÃO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO NO
MUNICíP|O DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no
Termo de Referência.

1.2. ltens contratados
DES-rklrjÁ(j, ESPELTF:.jqçaL:
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍeÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

.r:rté::.., ió côr

4Cir r.h (rjxlxp) . (
Àriàri. de dç. ri
.rrrCà: t1p. u:,1,.

rlj...::d:s tr p. L:

azLl .ià.o. Cápa.iilàfe
, .limcn:óes íinimàs: 16a a

0pÉrr. , rr 1 porLas; Côn

rrrpeir. ..n 4 porLàs:
rhà J! qàr. q!ê Cispinsà

:1Ê ..eraf,.sos, irossui 0L róJr1. .on

À.rr... C.pa/4.?,.i:c, l.IóLÉrraI À;c r.ô1r'ld!ê1,
r€ P-, À iat,anênt. srjpêrrr.iã
iri:.i. c.Pé qr;.:..rilàv-I,
?Ê, À.ã.rnir:.. j -p, 1r1.r :
Esr:iri:, ,-::::ord. i- rri:
a I :, LDâ.L,daãê frà.ê:e, ias 1
i:-: .iijâr. t), a.t .', r' L).. -.,4i
Àr.tf,rv. .ie âçJ r-n ll ,:.ês) ga!:
er sâ, .hàLà (1. àr, iê r. x,1n

i.Í Fr!:. plrá venezià.a r.i r.r:â fâiã
, .'" .... l. .-.--1,,

q,. !j.!::::..1- -::. :rqâ.:.:á c.: pr.:à,
-:iárés rF .;;alÊ1"s. EsLrü.L.á...aeccrc.-
,'a àc. n' 26(:", i1 Ín), Fr.LL,rã e1ÊrrôsràL ió i :-. :-;
r::ãdã r. ?l a ir rà c.r.1.:ã.. sral r fr.:Lrà dâs

oihensóes nininãs: i93C mm
hh (hx)xF) - corÀ Excr,usÍvÀ

Àrrári. À.. Mârêriálr t:hapa ÀÇo 26, a.;tàmêô1. supêr UNrDÀDE
ipóxr Pó Ele

Àixário ÀÇ. MarE.al: ahâpá À.ô 16,
!!r-êrIi.iâi: Fi.L râ !:pófr i'a EleLr.sLáLi.â
'.:t.,-zrc., 2LanLr.iàJe i:
L_ ô:Ces, 4i:u.a::,9t _', 7.)a

x.-iir,r,: rlhrFr ÀÇ.2É, À.àLàre_-i. S:Fêr ;N:.axÉ
rrlr')ti, Ànrr f

Àr::ár1. Àao MâLcrjálr C1àpà À.o 16,
irt,irfr.l!l, rrrr!ra Ep.:a, :!rr Cinzâ,
lr-,1tr!àle F.rrd.: L6 u.ida.1lS, ÀILUràr r,93 n:t,

nr, ríôÍun.tidadê: 0,40 rL, TiF. tsouleiro,
I iLa. F'árá r-á.lead-. .oTÂ

t1,ac

303,130 11.314,52

.Lâ s:sa jl.i::Àrr

Àrqirwô rie :.ô .rr 0 i l:rês) qaver -s párã I,asLô
rnspe.sã, .r.pa ,lÍ dt. dê .ô nitrihô no24 10, íomF) , .as

aln,li, . Êariê srpê.r.r ri:stenã de
dÉ.Iizane.,L. p.. -rrlhos,
reir.rír!:ird dc il irr,:rr ..1à1, e:r .hrpr .le à.. n.l3
(1,::rrr. P :Lé rr q,,er3s e .::xado::s csr;lpãdàs 1.
.ãr te sr:ptr 1,r i.,s ,lrveLas, pes ..F r=gu1àge,i de
r :,.a, fe.haCrre .rlirdr:.â Ligô raie _.{ .laves er
jrql-.ata. r1à..ÍÊ.1. â.Li..rr.si"ô pôí rosfa.rzÀ._à. à

.rÉLrrs.ár1.á r É'-ã c.j cirz3.

._..àcld.le Jê 4x i 5a Fas:as .n i: L{l pôr sàvrLes.

.,r-e.sõe. i,lnima.: ,la-) mí x 6?C m (h)::xD) -

.'-!à:à. rr:r.!.1ês .r

134 , 424 r.r, li y t\
r.r::o: 2e! x 4ll' mr(l.ri). arTÀ ExalJsM
..:iêrrá ligrrud. ! : Jdelra g1rà.ôrrd
reEr:êrer: en F.,l rDrel3.o

:iiêrra Crgllddo, I ràcêrra qirãL.r1a .oii iF.i. braç.s
e.l!]árers ên polrurerârô lnjerâdô prêt., ês!á1dâr

ei espuÍã interàCà,
L11a.tás jnatfmi.,rn!i1., dênsrdâdé ,]e 4", a5i <g/Í. i,

;d€ira :Lxl I izr: a"iêr:a liaà sên dpóró brãç.s, ês! LJNlDÀ-rE
1j"r i- - x.,
:reirà à!rilir,:
iF:l.]ãr Lrrix., esrôfâd.s en esPlha

dêrrsiJrJe -nLre a5 i

.í ri 1:.-m ) ro llr
É.i.i. 1rl c p.l -ii L-:

,..? '

nfl 'lê ês!êssrra ÍevÊsiime.L. eÍ
(:rep.) ia..r az!i r.yà . E:se

§ çr.:'e?;. en lirl Íri.pr r..

!:.:.: L.x:r.rr:ol
:a r irt r- ,- x

rirJêarã d-re:o: I t ã.1Ér.a qrràLírrã .or ap.ic l,ra.r f UNlDÀ:rL
ir. :Í pÕ11urerê.- i njeLadô
r_àleiia Jirelor:,rariêira qirã.órlâ
crn s).1iur€têno :. jeLa:lo na cor preLô, êspâIdar médio,

osLôlad.s en Êspumà i.jÊLada, nôl.iâ.tâ
c.r densroade de 45 a55 kq/nu, côn.o

rr.ii. 50 m êm Lê.iJô loC-
p.lrés:êr l.:clr) nr ..r âz)i i.yaI. iias. ce êÇ..ôfr_:.-: :le t:.....1" =r !!lrp:.prltr.
!Et- rjen r! rl:..r r !j., .!J1:-!s ir!:,! i1::, ei
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrêÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

._.11,í e...s1., :êq: á!€l

35sir. " 4ra nÍ ' <et Í- 11;p) ên.osr!: 460 m ) 430F,a

:"a-r,é rÉ.rrLá,ià: --àd.rjã glÍcLôrra sen àp.ra.:á. 'i§i:À3E
.s, .rp.. dêr brrv., ds!ent
C"c",.à s€.Leràriê: Cà.lE-rà qirá!ór1a s€m êpôrã bràÇ.s,
.sFdi.la: Laix.,
r::t:_-1r, :.-:laa:. der,s!làl- en:r. 11 l
5a lj/aL, r:r --r o= espÉssrià

L'. 1e:Li. (.rep-ê) ôâ .ôr àzur i.y.:-
.om .ãpr ,1. p.L'pioprle.o

Le):L,i?àdô a,rÉ1., rôgrlàrên u.i a:lriã ã 9á., .'n..st.
:ê?r:á"e ...n.rà

e" p. rErc-i r i...
:.,L.rrzà.iô arê:.- lrre.sõês ni.rnàs: Àsseit.: ilC x
4211 ní (: x !), en..srô: 290 v 4:C mm (h rl), (:ô:À

35,650

1a2,C5A

543,330

: .rirI airê:r3 pIdst-.à: aadEirà eÍ..:rar.!iIêrô,
r r.lr: lr! $r r -)::rávr.Ic:a
:r re: rr pl;sL:.r: p!:rprllirlen:

p.r ã1to ê..àixe, sêm biaÇ.

rr,jên.rLINiL]Âl,E

0: lugarê. rem

aç. :Ljb,]]: ].

Linên.Õês mirinàs: À..en Lo

P, e:./ F,.Jn.het-

€ n, miiir- l2l k9 ãr€nlêr às
.là ÀtsNl - porLarra lNl.!Eil^:13

.. ..r lr luqares s UNiLÀDE

10ü: J6C mm íhxr )

;r'

i*:
Ca.lei ra u.iwers i L;ria
Ê.liurêLà.o Frê..i, Ér
prtr ia.a (lfF ôi nd:

p:.,,:.,.1. d.s d.:: 1a
3e 7'r m pãrà r.cãr

5rà;.s r.t eLal!s

bráços r.lerddôs êr
I À Lêral
rn. i3 rm fÉ êspessrra,
r rÉ a:.4 p.êssá1 e
:êrfil dê pvc, rrp. ;r:
me.à.rsnô escamorêávEl -
n,últa1aminâdâ, nôl.iâda

L)il ri lI v !,), !n..isLo

a r.: re! 5r:é:-; c.n àE,c,.

)

4'1:L!nijaren:e, J. no rinrfô de :: m,_.fâi.s.ir ts!:-à ,. !.lrLri_àr. r.jê.á-l:, n.l!lã.ià
rrle:..:árêI, .:r .teisL lôrÉ ên:.. it

r,,/mu ê e,,pêr!ura Í-arra ,tê 5a nm, rÊvêsL-,1.s
, i(i,i 1r0 pr)IiésL.r á .ôr drul rô!àl- .stru:Lrà fr
r--: eú Lu.c lL à:. .,iiusLr ià I r/'3:, côm Farede de

r- - l. l,:10 irr .le <sLessLrr, Ci' r:rvessã" n. se, i:

.i: _.-r ar, ,h,:r

I Dêstinã.lo ã â1un.s..m
rê L, l! r e l, 42 i, c;np.sEo por 0l íêsa e 01
nesà E.ss,,i Éa p:arLi..

Flás:i.ô réc.:.j, p.ria- I: ..s
ÍonLâda s.lrrc estrurura cubular le àcô con

..m re!.s Lime':r.
êr l ípa dr F.l]!r.D::

p;, --de le ro 'nr.rm. !,90 nr dê esFessurà .rr:iL
êlÊtr.sLáta.ê À pó .a ..r
c.l.h.,nêle, màreriel espumã, rêvêstinenLo .ourlnô, .

rr_.r::r:.,.: i- 3a. qral!ad: :l r:C:rn,

.rc 1,4 C r, ia.qLrà6C
).ê.É, nãreria: esF!ra, :ê.€sLimên.. ..1:rn.
rhen.ô r, 4a - , -aLetta6C .F, espêssrra a .n
acào escclnr/ c.echr. aoTÀ ExcL!S1JÁ

rí1,, binli"L.ca. armpô.içà.: 01 hesa.ôm C4 aódê j:!IirÀoE
,i TanpD da nê:ã: Fr l,1d!
,,r_. L il,.tê.:. :ô.!,.:i:ã.: a- Íêsà -r. -14

l, , .lr . c: ;: al I{r1 ÀF:.r-i 1JàrêrL. : ! Ír
orãÍêL!.. ce 1, 10 oL

li)- 'l'ubô RÉdô.d. d

Àfr. rj ír:fiieni. l

F€r: ir/.4..:r:1
ji re êsL-rêiLr.lê Àl:ê

pr.tr.ã eFáx1, linÊnsôcs: 64 .n de atrura, ';0.m de
lai.Jurà ê ,15 .n de pr.aundldáde (õ 1 cr). À .àJêrrã,

rel,dr... Jr.<rrJ l!rlax3: .r là x L x P) e eni!sL.
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I Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopês
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NEn i4iar) e p!ssuir

''óiL=r.e as..lâ. Ànà.Éi.

i) , à:.!rr L.:?i i0 .Í (n 1 :Í) . Tôr.

e:ia as..irr j lrÉsLinado a à1un.. -,n

Lr. e 45 .í de pr..fundi.lêda (n r cn). À cád.i:â,
lia'.el e êrq.iômacã, ossui àssê.,1o

Le.ni.às dà ÀBNT

i6vl6xlr .n (

4,1É .n la \ l-), àlrDrj rôLa1 i0 .

Lr.ã Lubrla: iê óc.,
irLxP)ee...3:.
n (n r .n) Tor.s ,rs

: e errr!., anirr, !ôs.!: àssênlo'-Ê:tr --tê-âi. s.:irê êsrrL:rra !ubrla. je â..,
.3sse.-.. 4ó'lSxl6 Çn (À x L, P) e enJ-.rJ
(À x r,), à1trra rôLâ1 r3 !n 1f, i .í) , :ô.r.5 Ds

315, 0 0

19, 2 C5, 9C

l, r) r . 1,1: rí, .ltrpi:srô Fôr 0] mesà e ar
j::r'r-.r. À i.:.i F.:sL: :r.F- Ír.:aÇo

rr:--.,':ãj-, i,r:âüi s-lrr. es.rrLurà trbul?r fê a.i,.'.h
ninLLi.à er,óf,i, ,lrn€rsõ.r: aa .í Je a1l.,rá, 60.r tc
I

a

llrÊÂ i4iCa Ê rlBFl 143Cr) e F.ssuar certrlr.àcà( '-1.

'ià.:Er.à :..ôlar'rê:rê1hà ? Môcel.

a.rj rn ô aârreirã as.ôràr wermeLhà ? Molelo FI-]E ?
:i1:1.! a. a.Í^-).1, ránanho 4 aesLinad. r aI:n.s.,r1

-, rr r e 1,19 po: ll r€s. . lr

i.t.d I: :.:
e:..ui!,d tubula: Cê aç. i'F

: ,-r .h dê ãItfra, 60.ri .jê
'iu.ilidãdê (n L cm). a cà.lerrr,

à: a-r:rã. :écn!.as .la ÀBNT
i6 e N3R :laar) e :-5rii. .eri)fi.-çà. i.

Ili,': :1.'. -j.,:À l!:!1.:ÊÀ-.

lrr ao.,'\ !i, :aràr
.àrL.irr Es.ô1ar vêrrneLl,à ._ M.íi.l

,.;
e :, aq a, ::rÉrs.. pó: tl

:rJr-:à À :.:, !r::,: :a1F- ra.rco
r: c:.,1., irâ!É..: ea !:às:i.o Lcc.r:.. F.r_,a 1i)r.i

s.lri. ês:.DLurJ t!b!lar :lê ac..rr1
prrtu,r.É,óai, .r dê altura, 6C.m,lê
lã 9r.a - ,15 .n .te p.,::nir.lã.lc Íô 1 .F) . À .àdÊ:ró,

!. r...!::.-. eslrul:ra tubtlai:€ aÇ.,
inÊrr,l3s l. assei:,, 4ay:,8r34 .r lÀ x r x i,) e EnL,srrl
:5r:13 .r. (À x :,), :1Lurà r.rài rE (m 1a 1 .im) Tôd.s .:r
.oLipr.enies devef

tr:.::4a.]a. li3k 141:_) ê p:ss:r. cêr:rfr.ã.ã. .i.

a! aoijr.:o aÀrLelra Escôl.. Àzul : Modêlô !iiD! : Li):iDÀLE
srdilnr ã. cJA-c6, Lâi,â^hô 6
aô.jr.L. càrLeirs Frs.ô1â! Â2u1 ? llôde1ô FNDE:51:i'Iàr
,. a : ra, :rEa L_. 6 t.1-rna.i. e airn.s
-r::- l,--1 : . :.a! :, ..rF.s. F.. a
.i.rE,:í. r -e.ô F-..__ :àrF- Íê. Ço

en I,'.a5Lr.D Lê..1.:,
ê., à:loi r.fr ,{L s.lr.F êsLnjtürà Lubuli
r r, eFóir, ,iir,.ns :i: -É .tr .lê f,iLr

r,.: rn:rCâ.1. (n : .r)1r:!-:a i ii ..{ .tê
:-!,:ia:l: ê ! ?.i.ar r

a L-s::râ i. r .:!n.s
r :,i! :, -!aF-s,.. !-. Cl

rf-errd!, rráve:i.r eÍ .la:rricc 1...i.o, F!:
riL-J.d.lô, n..rd.t" s.hre es:ruiula Lubllàr de
.::Lnié êFax-, ,1iÍ..s.€:: r! .i .ie dIL,:à, 6

9.:i!iúpi::n. t.j€:ajc
ÍLêr,.à. Jô ás:ê.rô 5l:
23).4n .r l! x i,) , at L!r
.c.'!-rê.:€s.terer

i:ss:: dsse.to
rubular de aÇ.,

0x.13 .ix lÀxlÍP) êên..sLô
--.Lai 35 .r (õ 1 cm). Todos os

2 _êi.lr: àr n..nàr re.r:r::as .là ÀENT
(rri i.r1. ê l!ts! 4la )

:F .r:tr..o,-'.irLE:ra E:.oià! Àuul : M.del. FND!:
s'.rilrr .i. rJÀ cÉ, L3marhú 6

Es..:àr Azxi ? r4ô.1ê1. FNDE ? Sln:lir

(a r.a) . À .alê:
.:xir-r:,à!ci. !.ssDi àss..ro =.L..st-p.i:ar.pri-n. inr.râd. s Iie esLr!!!ü Lút )1.: je a
nê,rrdà: jô ãssenr. s:\40x33 .h (À r L x F) ê ê...sr.
i5x4n .h (À ln r .m) . T..r.,s .s
--. i !i!.€. .. s dêfêm

-é.'rr.a. la À-dr:
tli:r iiili; e NBF :44:r) e !.ssr1r cer:rtrcacà., .i.
1r!:Tto. caTÀ FESER/ÀrÀ

. rêfalrrrrô Éi rÊrr.a LêrÍ.f1asLi.a ..m 12 r rrNltrÀoE
I Lamanri. adu1r.. mÊ
.efe1r..i. Ém

Íes" ..r :àhp. : :a,
aêd1r,ro 3:aa ni x â

alrt rn, rFr!!lhrd:iefL!, LordJ5 rc.rrnd! la

D
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

êre.dss, !-xâ.,ó Fr: iêr: de pr:êius.s

LàrrJ'io rÊ.rirriú 2i ín ): 25 m x 1,2
Làmp!, 02 La es .ie sr._-enLãcão en

nÍ É Lrtr l.ãrrã l" l:caÇã. .l
..-.Crà1a ;a

Ln :o : t êrip
o m:l::d. I Tn / :l nr..m €spessrra

x,, l1!ri.rC: ! p.1.
j;m .Êl:.j. 41Cmh x 69anÍ,

,l a,n. àp.:x:iâdêrenLê, frxar. rlri
!:r.1rJs-:. ::..,s:, hêr1nd, 4 i0m
orr.i.rôs, c.m prl:ad.r
.oa!, fcfL€s devem
a:€n.l-: às i.rmás Le..irâs iã ÀRNT
ll-ilr) e !or.ui. .e.r'ral.acá- .t.

:.. i.:r r.aê-r. rr. ..Í ramF. rnl.LãC.
[qar!., r:e5à..Í tamp. I irP:

ôaler ;s iôrras :écrrcã..Ia AI]NT
qai-) e !.,r!rr cer: , tr.açi:. d.
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'1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta conhataçáo, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
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b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 972.407 ,38 (novecentos e sebnta e dois mil, quatrocentos e sete
Íeais e trinta e oito centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato originase no processo de no 61.2025 PE, na modalidade PREGÂO e fundamenta-se na

Lei no 14.í 33/202'l, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CúUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.'1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens podêrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÊzo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

PREFEIruRA MUN'CIPAL DE SANÍO ÀNÍON'O OOS IOPES

I

Fls _



i' Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
E!

ü

§t}mffioil0

m$H--

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNGIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vanlajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo '107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeilos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita@es e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA - Dos ENCARGOS DA CONTRATADA

DE
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7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir disposlas:

I - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadê
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \âlor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa conlratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Gonvençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

I
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de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referiJas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfâório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei n0 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, an. 117 , capul).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, ar1. 117, §í").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

PREFETIURA MUNIC'PAL DE SANrO ANÍONIO DOS LOPES
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n' 14.13312021, art. 117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.020, Classificação econômica 4.4.90.52.00.

GúUSULA DÉGIMA - Do PAGAMENTo

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (d-ez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuÍicar a empresa para que emita a

nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificaçôes apresentadas e acêitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

PAEFSTRA MUN'C'PAL DE SANIO AN|ONIO DOS LOPES
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razào que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimenlo de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

't 0.í í . Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos sêrão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção hibutária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no'123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA . DAs ALTERAÇÔES DO CONTRATO

1 í .'l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

'11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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í1.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aft. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contrataÇão.

cúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA - Do REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pnzo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 03 de Setembro de 2025

'12.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja
divulgado o Índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

l! - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

DE
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Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçâo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

'13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintês
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.'l deste Edital, sempre que nâo se justiÍica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (ad. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratóriâ de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sançóes previstas nestê Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

o
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ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §í"):

t - A natureza e a gravidade da infração cometida:

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou alenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contralos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direilo, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
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í4.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'l , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

í5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 09 dC FCVETEiTO dE2026

FUN MUN. DE ED UNDEB
cNPJ(MF) 06.17 2.7 2010001 -10

CONTRATANTE
ZAV DISTRIBUIDORA E Assinado deÍorma dlgltalpoíZAVsERvrcos 3BT!"'t',i.Xffi'.:I'"'
LTDA:351 620490001 25 Dâdosr 2026.02.0e l4:t o:oo {3'oo'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35.1 62.049/0001 -25

CONTRATADO(A)
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